
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO E TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 0836830-96.2014.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: EVELIN DE MENEZES DE OLIVEIRA, menor, representada 

por sua mãe NAIANE RODRIGUES DE MENEZES
Requerido: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal da publicação 
de fls. 345 e nada foi apresentado ou requerido, e que a sentença prolatada nos autos transitou 
em julgado em 17/08/2022.

O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 30 de agosto de 2022.

Mairla Melo Paiva e Sousa
Analista Judiciário
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